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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PF^SENCIAL SRP N» 007/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2021

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2021 a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA DAS
CUNHAS — MA, localizada na Rua da João Pessoa n° ̂  Centro Olho d'água Das Cunhas - Ma, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os n® 06.014,005/0001-50, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO {ORGÂO GEf^NCIAOOR), com sede na Rua da João Pessoa n' ̂
Centro Olho d'água Das Cunhas - Ma, neste ato representada por seu titular WESLY ALVES DE SÁ, portador
do CPF/MF n® 004,513.113-96. nomeado através da Portaria n' 003/2021 de 01 de janeiro de 2021, e as
empresas L 1 EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNPJ/MF n» 15.755.766/0001-53), neste Ato Representada

Pelo Sr Larissa Nahara Franco de Almeida (RG n' 032937682007-04 SSP MA CPF n® 055624753-16,
aqui denominadas BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02,
8.666/93 e Decreto n® 7692/13, em face da classiricaçâo da proposta apresentada no Pregão Presencial n°
07/2021, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 17/03/2021, resolvem
REGISTRAR PREÇOS para eventual prestação de serviço, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo. obrigadonal, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido
peto vencedor em fornecer à Administração os Itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contraio a teor do art. 466 do
Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-conlrato ou contrato preliminar esta Ata contém todos os elementos
peculiares do futuro contrato, obrigando ao Fornecedor a todas as obrigações aqui estabeleddas;
permitindo assim não se fazer mister, nos contratos ou documentos hábeis extraídos desta Ata. desses
elementos, senão aqueles essenciais.

Parágrafo Terceiro • O resumo desta Ata será pi^licado no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo Quarto • Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de compromisso de
prestação de serviços, para futura contratação, ot>rigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão
Gerenciador e Participantes, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para
definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas Integram esta Ata, como se nele
estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital da Pregão Presencial n® 007/2021. de 19 de fevereiro de 2021 e seus anexos a Proposta
de Preços da Fornecedora Beneficiária, as Notas de Empenho.

b) Autorização de prestação de serviços, documento hábil que substitui o contrato, nos termos do
art. 62 da Lei n® 8.666. de 1993,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parégrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de Administração,
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerendamento da
Ata de Registro de preços, conforme Decreto 7892/2013 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Scmpn: que ocorrer Soiicilaçào do objelo do Registro, comprovará a adequação dos preçt>s registrados
assim como os quaiiliiativos registrados;

b) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientara
no C^gào P;inicipantc a notificar o Fornecedor para assinatura e retirada da .Autorização de prestação
de sen/iços no pra/o predeterminado.

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o ccHitraditório, as penalidades decorrentes de infraçôc.s no
procodimcnlo licitaiòrio.
















































